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Executado o objeto do Contrato no 1141W celebrado em 12112118, com a empresa

oFFtcE MAX tNDÚSTRtA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EtRELt, objetivando o

"fornêcimento e instalação de mobiliário para a EPCP", RECEBEMOS

DEFINITIVAMENTE, nos termos da alíneâ "b", inciso l, do artigo 73, da Lei Federal

8.666/93, seu objeto, passando a contar a partir de hoje o prazo de garantia de 12

(doze) meses.

';' , Subscrevem o presente, em 02 (duas) vias de igual teor, a Comissäo de

Fiscalização e o representante da Contratada.

Säo Paulo, 16 de maio de 2019.

coMrssÃo DE FrscALrzAçAo

Fakjiana Santos Vieira Rodrigues (gestora)

Fabio Pollastrini

Thiago Hitoshi lguchi
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